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AVISO N.º 116/2015 - NOTARIADO 
 

1.º ADITAMENTO AO ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 03/2000 
  

          Nos termos do n.º 7 do artigo 27.º do Regime Jurídico da Urbanização e da 

Edificação, é emitido o 1.º aditamento ao alvará de loteamento n.º 03/2000, de 25 de 

fevereiro, de que é titular Anaval - Empreedimentos Turísticos e Habitacionais, Ld.ª, do 

prédio sito no lugar de Charneca da Cotovia, freguesia de Sesimbra (Castelo), concelho de 

Sesimbra, descrito na Conservatória dos Registos Civil, Predial, Comercial e Automóveis de 

Sesimbra sob o n.º 07355 da freguesia do Castelo e inscrito na matriz, da mesma freguesia 

sob o artigo 257, Secção M.  

 O presente aditamento ao alvará titula a 1.ª alteração à licença de loteamento, 

referente ao processo de loteamento n.º 19/1996L, requerida por Maria Helena Gonçalves 

de Pinho de Lima, residente na Rua António dos Reis, Lote 18, n.º 24, Charneca da 

Cotovia, contribuinte n.º 136 783 716, Getúlio Reduto Fernandes Campos, residente na 

Rua António dos Reis, Lote 17, n.º 22, Charneca da Cotovia, contribuinte n.º 120 695 960, 

Maria da Graça Magalhães da Silva Fernandes, residente na Rua António dos Reis, Lote 

10, n.º 8, Charneca da Cotovia, contribuinte n.º 135 766 206 e Ana Margarida de Oliveira 

Amaro Passarinho, residente na Rua António dos Reis, Lote 15, n.º 18, Charneca da 

Cotovia, contribuinte n.º 203 788 737, proprietários dos lotes 10, 15, 17 e 18, 

respetivamente, aprovada por deliberação da Câmara Municipal, datada 07 de outubro de 

2015, que de acordo com a planta que constitui o anexo I, se consubstancia no seguinte: 

       1. Criação de um polígono de implantação para áreas de telheiros nas estremas tardoz 

e laterais dos lotes 10, 15, 17 e 18 (descritos na Conservatória dos Registos Civil, Predial, 

Comercial e Automóveis de Sesimbra sob os n.ºs 9413, 9418, 9420 e 9421).   

       2. Os afastamentos a tardoz 10, 15, 17 e 18, é de zero.  

 

Paços do Município de Sesimbra, 02 de Dezembro de 2015 

                                               

O Presidente da Câmara, 

  

      Augusto Pólvora, Arqt.º 


